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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 54/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB,  de 9 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins1tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

              RESO LVE:             

Art. 1º Alterar a composição do Colegiado de Curso Superior do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, no âmbito do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2° Designar os servidores e estudante abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, comporem, na condição de

membros titulares, o referido Colegiado de Curso Superior:

-   Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )              

- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )                

- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )               

- Da ni el  Ál va r es  Lour enç o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )                 

- Fa bi a nne Azevedo dos  Sa ntos  (doc ente SI APE 1 9 1 9 9 5 8 )              

- Ti c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al ves  (doc ente, SI APE 2 7 8 2 4 2 7 )                      

- Li v i a  Cr i s ti na  Cor tez Lul a  de Medei r os  (peda goga , SI APE 2 1 2 9 0 1 5 )                        

- Al i c e Per ei r a  Mel o (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 1 9 2 7 0 1 0 0 0 3 )                           

Art. 3º Designar os servidores e estudante abaixo relacionados para comporem, na condição de membros suplentes,

o referido Colegiado de Curso Superior:

- Luc i a na  Mendonc a  Di noa  Per ei r a  (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )                    

- Cl a udi ene Fa ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 )                   

- Pa l oma  Vi tur i no dos  Sa ntos  Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 1 9 2 7 0 1 0 0 2 0 )                               

Art. 4º Estabelecer o prazo de 02 (dois) anos para a conclusão dos mandatos, sendo permitida uma recondução;

Art. 5º Revogar a Portaria 140/2018 - DG/CB/REITORIA/IFPB, emitida em 11 de setembro de 2018;

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STA     

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o         
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